
ERRATA – EDITAL DE LEILÃO
﴾Alienação Fiduciária – Lei nº 9.514/1997﴿

No﴾s﴿ Edital﴾is﴿ de Leilão publicado﴾s﴿ em 27, 28 e 29 de agosto de 2025, referente﴾s﴿ à publicidade legal sob o título “Edital 
de Leilão de Alienação Fiduciária”, concernente﴾s﴿ aos imóveis matriculados sob os nºs 101.577 e 101.633 do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo/RS, onde se lê: “Devedor fiduciante: REGINA MARIA DE MENEZES BEGERES, CNPJ: 34.198.486/0001‐
36”, leia‐se: “Devedor fiduciante: PF’ Importação e Comercio de Pneus Ltda., inscrita no CNPJ10.518.213/0001‐63”. 

Os leilões realizados nas datas previstas restaram ENCERRADOS SEM ARREMATANTES. A presente errata possui caráter 
saneador do procedimento de publicidade, preservando a transparência do procedimento previsto na Lei nº 9.514/1997. 
Demais condiçõs editalícis permanecm inalteradas.

Araraquara, 03 de Outubro de 2025.
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